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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001317-08.2014.815.0371 – 6ª Vara Mista da
Comarca de Sousa/PB
RELATOR: João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho)
APELANTE: Maria da Conceição Fernandes de Queiroga
ADVOGADO: João Hélio Lopes da Silva
APELADO: Justiça Pública

APELAÇÃO  CRIMINAL. TRÁFICO  DE
ENTORPECENTES.  CONDENAÇÃO.  PEDIDO
DE  ABSOLVIÇÃO.  MATERIALIDADE  E
AUTORIA  INCONTESTES.  PLEITO
ALTERNATIVO  DE  REDUÇÃO  DA  PENA.
EXISTÊNCIA  DE  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS.  PENA-BASE
ACIMA DO  MÍNIMO  LEGAL.  DOSIMETRIA
CORRETAMENTE  DESENVOLVIDA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

– Para configurar o crime tipificado no art. 33 da
Lei nº 11.343/06, basta a prática de qualquer das
condutas constantes do vasto rol descrito no caput
desse dispositivo legal. Logo, a simples adequação
da  conduta  da  acusada  a  uma  delas  torna
irrefutável sua condenação às sanções impostas no
dispositivo legal referenciado.

– A  existência  de  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis autoriza a fixação da pena-base acima
do patamar mínimo.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes autos de apelação
criminal, acima identificados;

A C O R D A a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao
apelo, nos termos do voto do Relator. Expeça-se Mandado de Prisão.
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RELATÓRIO

Perante a 6ª Vara da Comarca de Sousa/PB, Cláudio Batista
dos Santos, Maria da Conceição Fernandes de Queiroga e Francisco Mendes de
Araújo,  devidamente  qualificados,  foram denunciados,  o  primeiro e  a  segunda
como incursos nas sanções do art. 33, c/c o art. 40, inciso III, da Lei nº 11.343/06,
e art.  349-A c/c o art.  14,  inciso II,  estes do Código Penal;  e o  terceiro como
incurso nas sanções do art. 33 e art. 40, inciso III da Lei nº 11.343/06, c/c o art. 14,
inciso II, do Código Penal, conforme narrativa constante da exordial acusatória que
passo a transcrever (fls. 02/04):

“Noticiam os autos do inquérito policial em anexo que
o primeiro denunciado,  no dia 10 de fevereiro de 2014,  por  volta  das
14h40min,  nas imediações da Colônia Penal Agrícola do Sertão,  nesta
cidade, transportava considerável quantidade de substância entorpecente,
aparelhos  telefônicos  de  comunicação  móvel,  a  mando  da  segunda
denunciada, com unidade de desígnios, para que fosse arremessado para
dentro  da  Colônia  Penal  Agrícola  do  Sertão  e  chegasse  as  mãos  do
terceiro  denunciado,  não  conseguindo  realizar  a  entrega  por
circunstâncias alheias às vontades dos denunciados.

Conforme consta na peça investigativa, por volta das
14h40min,  policiais  militares  estavam  realizando  rondas  e  receberam
informação,  via COPOM, relatando que um homem jogaria drogas na
Colonia  Penal  desta  cidade.  Ao  se  dirigirem  ao  local,  encontraram o
primeiro acusado próximo à guarita 03, em atitude suspeita, realizaram
um busca pessoal e encontraram com este 190g (cento e noventa gramas)
de  maconha,  05  (cinco)  celulares,  15  (quinze)  chips,  02  (dois)
carregadores, 06 (seis) baterias de celulares, dentre outros objetos.

Em seu depoimento, o primeiro denunciado assumiu a
autoria do crime, afirmando que conduzia a droga para ser entregue ao
terceiro  denunciado dentro  da  Colônia  Penal.  Por  sua vez,  a  segunda
denunciada  determinou  que  o  primeiro  acusado  se  deslocasse  até  as
imediações para arremessar tais objetos, tendo, inclusive, emprestado sua
bicicleta para tal desiderato. A droga e os aparelhos de telefonia iriam ser
recebidos pelo terceiro denunciado.

Demonstrada a autoria e a materialidade, que ficaram
evidentes,  máxime diante do auto de apreensão de f.  06 e do laudo de
constatação de substância entorpecente, que constatou que a substância
apreendida tratava-se de maconha (f. 188).”
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Auto de Apreensão (fl. 10).

Às  fls.  45/46  encontram-se  o  Laudo  de  Constatação  nº
0099.0314PA,  cujo  resultado  foi  positivo  para  THC  (Tetraidrocanabinol),
substância  de  uso  proscrito  no  Brasil  e  responsável  pelos  principais  efeitos
psicoativos da Cannabis sativa L. (Maconha).

Em  20.01.2015,  a  Denúncia  foi  parcialmente  recebida  em
relação aos acusados Cláudio Batista dos Santos e Maria da Conceição Fernandes
de  Queiroga,  consoante  se  vê  da  Decisão  de  fls.  53/55,  retificada  através  do
Despacho de fl. 56.

Através  da  Decisão  de  fls.  88/89  o  Magistrado  de  base
determinou  o  desmembramento  do  processo  com  relação  ao  acusado  Cláudio
Batista dos Santos, seguindo a tramitação dos presentes autos apenas em relação a
Maria da Conceição Fernandes Queiroga.

Instruído  regularmente  o  processo  e  oferecidas  as  alegações
finais  (mídia/DVD – fl.  105),  o Juiz singular julgou parcialmente procedente a
pretensão punitiva estatal, para absolver a acusada em relação ao delito descrito no
art. 349-A do CP, e para condená-la nas sanções do art. 33, caput, c/c o art. 40, III,
ambos da Lei nº 11.343/2006, fixando-lhe a reprimenda da seguinte maneira:

- após a análise das circunstâncias judiciais, fixou a pena-base
em 06 (seis) anos e 03 (três) meses de reclusão e ao pagamento de 600 (seiscentos)
dias-multa.  Na  segunda  etapa  dosimétrica,  não  houve  o  reconhecimento  de
circunstâncias agravantes ou atenuantes. Na terceira fase, foi considerada a causa
de aumento de pena do art. 40, inciso III, da Lei nº 11.343/2006, fixada no seu
patamar mínimo (1/6), tornando definitiva a pena imposta à ré no montante de 07
(sete) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 729 (setecentos e
vinte e nove) dias-multa.

Para cumprimento da pena corporal o Magistrado de 1º grau
estabeleceu o regime inicial semi-aberto.

Inconformada, a acusada recorreu (fl. 118), alegando em suas
razões  (fls.  123/128)  insuficiência  de  provas,  requerendo  sua  absolvição.
Alternativamente,  requer  seja reanalisada a dosimetria  da pena,  em especial  na
aplicação da pena-base.
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Contrarrazões,  às  fls.  129/130-v,  pelo  desprovimento  do
recurso.

Seguiram os autos, já nesta instância, à douta Procuradoria de
Justiça que, em parecer, opinou pelo desprovimento da apelação, com a imediata
execução da pena imposta (fls. 136/141).

É o relatório.

VOTO:

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

O recurso é tempestivo, eis que interposto em 19/01/2016 (fl.
118), tendo sido a apelante intimada pessoalmente em 08.06.2016 (fl. 196-v).  Além
de não depender de preparo, por se tratar de ação penal pública, em observância à
Súmula n° 24 do TJPB.

NO MÉRITO

A  pretensão  recursal  consubstancia-se  na  contrariedade  à
sentença  condenatória  proferida  pelo  Juízo  singular,  pugnando  a  ré  por  sua
absolvição sob a alegação de fragilidade das provas colhidas, requerendo, de forma
alternativa, que seja reanalisada a dosimetria da pena, especialmente no tocante à
pena-base.

Pois bem. A materialidade e a autoria atribuídas a apelante são
incontestes,  visto que imbuídas de verossimilitudes que conduzem à inexorável
conclusão de ser a responsável pela prática do crime de tráfico de entorpecentes,
nos termos que lhe foram imputados.

Consoante  ficou evidenciado  no  caderno  processual,  em
especial, nos relatos das testemunhas ouvidas, tanto na esfera policial (fls. 06 e 07)
quanto em Juízo (mídia/DVD – fl. 105), bem como em face do Auto de Apreensão
(fl. 10) e Laudo de Constatação (fls. 45/46), vê-se que restou comprovado que a
recorrente, de fato, concorreu para a prática do crime de tráfico, sendo responsável
por entregar a referida droga ao acusado Cláudio Batista dos Santos, emprestando-
lhe, inclusive, uma bicicleta, para que este transportasse a substância entorpecente,
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e os demais objetos apreendidos,  e  os lançassem para dentro da Colônia Penal
Agrícola do Sertão, onde estava preso o marido da ora apelante, Francisco Mendes
de Araújo, conhecido por Marquinhos, para quem se destinariam aqueles objetos.

Ressalte-se que, embora o acusado Cláudio Batista dos Santos
não  tenha  comparecido  em  Juízo  –  razão  do  desmembramento  do  processo,
conforme Decisão de fls. 88/89 – ao ser ouvido na esfera policial afirmou:

“(...) que foi uma mulher que se dizia ser esposa de
MARCO quem lhe deu os objetos para entregar a
citada pessoa, em troca de R$ 20,00 (vinte reais).”
(fl. 08).

“QUE  A  ESPOSA  DE  MARCOS  QUE  ESTÁ
PRESO  E  QUE  CONTRATOU  O
INTERROGADO PARA LEVAR A DROGA ATÉ
O  PRESÍDIO  CHAMA-SE  CONCEIÇÃO  E
RESIDE NA LAGOA DOS PATOS,  SOUSA/PB”
(fl. 30).

Neste  contexto,  malgrado  a  droga  não  tenha  chegado  ao
destino final desejado pela apelante, ou seja, não chegou a ser lançada para dentro
da  Unidade  Prisional  –  porquanto  foi  apreendida  nas  imediações  da
supramencionada Colônia Penal – a conduta de contratar o corréu para levar o
entorpecente,  e  demais  objetos,  fornecendo-lhe  a  droga,  bem  como  por  ter
concorrido para o transporte da mesma – na medida em que a recorrente emprestou
sua bicicleta ao comparsa – consubstancia-se, de fato, no delito capitulado no art.
33, c/c o art. 40, III, ambos da Lei nº 11.343/2006, in verbis:

Art. 33.  Importar, exportar, remeter, preparar, produzir,
fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, ter
em  depósito,  transportar,  trazer  consigo,  guardar,
prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou
em  desacordo  com  determinação  legal  ou
regulamentar:

Pena  -  reclusão  de  5  (cinco)  a  15  (quinze)  anos  e
pagamento  de  500  (quinhentos)  a  1.500  (mil  e
quinhentos) dias-multa.
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E

Art. 40.  As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei
são aumentadas de um sexto a dois terços, se:

(…) 

III - a infração tiver sido cometida nas dependências
ou  imediações  de  estabelecimentos  prisionais,  de
ensino  ou  hospitalares,  de  sedes  de  entidades
estudantis,  sociais,  culturais,  recreativas,  esportivas,
ou  beneficentes,  de  locais  de  trabalho  coletivo,  de
recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de
qualquer  natureza,  de  serviços  de  tratamento  de
dependentes  de  drogas  ou  de  reinserção  social,  de
unidades  militares  ou  policiais  ou  em  transportes
públicos;

Assim,  em razão  de  o  delito  previsto  no  art.  33  da  Lei  de
Tóxicos, encerrar um vasto rol de figuras típicas, é de se observar que a simples
adequação da conduta da acusada a uma delas torna irrefutável sua condenação nas
sanções impostas naquele dispositivo legal, notadamente, pela razão de que se trata
de crime contra a saúde pública, envolvendo perigo abstrato, em que a intenção do
legislador é conferir a mais ampla proteção social possível.

Dessa  forma,  se  o  álbum  processual  revela,
incontestavelmente, a materialidade e a autoria resta a conclusão legítima de que a
hipótese em exame contempla o fato típico insculpido no art. 33, c/c o art. 40, III,
ambos  da  Lei  nº  11.343/06,  não  havendo  que  se  falar,  assim,  em  fragilidade
probatória e, por conseguinte, resta infrutífero o pedido absolutório da recorrente.

No tocante ao  pleito de  redução da pena imposta, necessário
pontuar que  as circunstâncias judiciais analisadas na primeira fase da fixação da
pena  não foram todas  favoráveis  a  apelante,  o  que  permite  a  fixação além do
mínimo legal, pois há necessidade de certa exacerbação para que o quantum reste
compatível à ponderação na primeira etapa dosimétrica.

Este é o entendimento dos Tribunais Superiores:
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HABEAS CORPUS.  2.  ROUBO DUPLAMENTE
MAJORADO.  CONDENAÇÃO.  APELAÇÃO
PROVIDA  PARCIALMENTE.  3.  DOSIMETRIA
DA  PENA.  Fixação  da  pena-base  acima  do
mínimo  legal.  4.  Circunstâncias  judiciais
desfavoráveis. Fundamentação idônea. 5. Ordem
denegada. (STF; HC 113.266; MS; Segunda Turma;
Rel.  Min.  Gilmar  Mendes;  Julg.  27/11/2012;  DJE
14/12/2012; Pág. 32). Grifos nossos.

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
ROUBO MAJORADO. DIREITO DE RECORRER
EM  LIBERDADE.  SUPERVENIÊNCIA  DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA CONDENAÇÃO.
PERDA  DO  OBJETO.  CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS  DESFAVORÁVEIS. REGIME
INICIAL FECHADO. POSSIBILIDADE. 1. Com a
superveniência  do  trânsito  em  julgado  da
condenação,  fica superada a análise da pretendida
concessão do direito de recorrer em liberdade. 2.  A
existência  de  circunstâncias  judiciais
desfavoráveis  culpabilidade,  circunstâncias  e
consequências do crime - autoriza a fixação da
pena-base  acima  do  patamar  mínimo e  o
estabelecimento de regime prisional mais severo. 3.
Recurso  a  que  se  nega  provimento.  (STJ;  RHC
29.861; Proc. 2011/0042868-4; MS; Quinta Turma;
Rel.  Des.  Conv.  Campos  Marques;  Julg.
06/12/2012; DJE 13/12/2012).

No mesmo sentido, é a jurisprudência local:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  Crime  de  furto
qualificado.  Materialidade  e  autoria  comprovadas.
Acervo  probatório  robusto.  Impossibilidade  de
absolvição. Não incidência do princípio do in dubio
pro  reo.  Manutenção  da  condenação.
Desprovimento  do  apelo  nesta  parte.  Pena  base.
Fixação  acima  do  mínimo  legal.  Possibilidade.

Apelação Criminal 0001317-08.2014.815.0371                                                                7



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Art.  68  do  CP.  Circunstâncias  judiciais
desfavoráveis ao acusado. Valoração da reincidência
nas circunstâncias judiciais. Aplicação de agravante
do  art.  61,  inciso  I,  CP.  Impossibilidade.  Bis  in
idem.  Majoração  afastada.  Reprimenda  minorada.
Confissão  do  acusado.  Incidência  da  atenuante.
Provimento parcial. […]  Sendo desfavoráveis aos
acusados as circunstâncias judiciais, a pena base
poderá  ser  fixada  acima  do  mínimo  legal.  A
reincidência  foi  valorada  negativamente  por  duas
vezes, inexistindo dúvidas de que incidiu em bis in
idem,  o  que  é  terminantemente  vedado  pelo
ordenamento jurídico brasileiro, implicando, assim,
a  necessidade  de  ser  afastada  a  majoração.  Se  o
acusado  confessa  a  prática  delitiva  perante  a
autoridade policial e isso serve de fundamento para
a  sentença  condenatória,  a  atenuante  deve  ser
reconhecida.  (TJPB;  ACr  052.2011.000878-7/002;
Câmara  Especializada  Criminal;  Rel.  Juiz  Conv.
José  Guedes  Cavalcanti  Neto;  DJPB  10/12/2012;
Pág. 16). Grifos nossos.

PENAL E  PROCESSO  PENAL.  Júri.  Homicídio
duplamente  qualificado.  Condenação.
Inconformismo. Apelo com base no art. 593, III, “c”
do  CPP.  Apontado  erro  ou  injustiça  no  tocante  à
aplicação da pena. Inocorrência. Reprimenda fixada
em  patamar  justo  e  suficiente  para  reprimir  a
reiteração  da  conduta.  Estrita  observância  do
sistema  trifásico.  Apelo  desprovido.  Tendo  sido
plenamente  observado  o  sistema  trifásico  de
aplicação  da  pena,  justifica-se  a  fixação  da
reprimenda  acima  do  mínimo  legal,  quando
suficiente  para  reprimir  a  conduta  do  agente,
mormente  se  considerada  a  incidência  de
circunstâncias  judiciais  desfavoráveis  ao
acusado.  Apelo  desprovido.  (TJPB;  Proc.
021.2010.001339-6/001;  Câmara  Especializada

Apelação Criminal 0001317-08.2014.815.0371                                                                8



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

Criminal;  Rel.  Des.  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior;
DJPB 14/11/2012; Pág. 14). Grifos nossos.

Na segunda fase dosimétrica, não houve alteração porquanto
não foram identificadas circunstâncias agravantes nem atenuantes. Já  na terceira
etapa da dosimetria, verifico que restou acertado o aumento de pena imposta no
patamar de 1/6 (um sexto), com fundamento no art. 40, III, da Lei nº 11.343/06,
não havendo razão para alteração, neste ponto.

Assim sendo, restou acertada a pena imposta pelo Magistrado
a quo à recorrente Maria da Conceição Fernandes de Queiroga, razão pela qual
mantenho-a nos termos da Sentença de base.

Ante  todo  o  exposto,  em  harmonia  com  o  Parecer  da
Procuradoria  de  Justiça,  nego provimento  ao  recurso,  mantendo  inalterada  a
Sentença de 1º grau.

É o meu voto.

Presidiu  o julgamento,  com voto,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e  revisor,  dele
participando além de mim, Relator, o Exmo. Sr. Juiz Marcos William de Oliveira
(convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho).

Presente à sessão de julgamento o Exmo. Sr. Amadeus Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
em 01 de Novembro de 2016.

João Pessoa, 08 de Novembro de 2016.

João Batista Barbosa 
      Juiz convocado - Relator
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